
PORTARIA REITORIA UESC Nº 898/2025 

O Reitor da Universidade Estadual de Santa Cruz, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com o Edital UESC nº 190/2025 do Programa de Pós-graduação em 

Ciências da Saúde e a Resolução CONSEPE Nº 79/2023, 

RESOLVE 

Art.  1º - Homologar o resultado final da seleção de candidatos para 

o Mestrado em Ciências da Saúde – Turma 2026, por ordem de classificação, conforme indicado a 

seguir: 

Tabela 1. Candidatos(as) aprovados(as) e aprovados e excedentes - Ampla Concorrência: 

Orientador 
Linha de 
Pesquisa 

Ordem de Classificação / 
orientador 

Modalidade 
de 

concorrência 
Situação 

Prof. Alexandre 
Justo O. Lima 

1 

1. Kaio Rocha Ferreira AC 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

2. Andressa Santos Machado AC 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

3. Giovanna Lissa Matos Cotrim AC 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

4. Manuela Bello Marques Pereira 
Barreto 

AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

5. Dunezeu Alves Campos III AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

6. Filipe Cardoso de Jesus AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

7. Pedro Gabriel Lopes Torres 
Santos 

AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

8. Darlucia Palafoz Silva AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

Profa. Ana 
Paula T. 
Uetanabaro 

1 
1.   Edeilton Santana de Oliveira 

Junior e Bezerra 
AC 

Aprovado(a) e 
convocado(a) 

Prof. Eduardo 
Ary Villela 
Marinho 

1 1. Isabelle Cedraz Silva de Oliveira AC 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

Prof. Eduardo 
Koji Tamura 

1 

1. Guilherme Santos Rocha AC 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

2. Giovanna Rocha Resende AC 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

Profa. Aline 
Oliveira 
Conceição 

2 1. Lucinara Sousa de Santana AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

Profa. Carla 
Cristina 
Romano 

 1. Natália Maria Gama de Castro AC 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

Prof. Carlos 
Alberto 
Menezes 

2 
1. Wanderlei de Souza Machado 

Júnior 
AC 

Aprovado(a) e 
convocado(a) 

Prof. David 
Ohara 

2 

1. Júlia Silva Souza AC 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

2. Polyana Rocha Oliveira AC 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

3. Maria Solimar Almeida Castro 
Figueiredo 

AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

4. Laiane Campos Pereira AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 



Profa. 
Emanuella 
Gomes Maia 

2 

1. Yasmin Oliveira Pinto AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

2. Stefani Cristian Firmo dos Santos AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

3. Ingrid Cunha Porto AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

4. Anderson Andrade Luiz Junior AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

Profa. Milena 
Magalhães 
Aleluia 

2 
1. Cides Guilherme dos Santos 

Neto 
AC 

Aprovado(a) e 
convocado(a) 

Profa. Sandra 
Rocha Gadelha 

2 

1. Keline Lopes Santos AC 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

2. Natan Gomes dos Santos AC 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

AC = Ampla concorrência 

 

Tabela 2. Candidatos(as) aprovados(as) e aprovados e excedentes – Ações afirmativas: 

Orientador 
Linha de 
Pesquisa 

Ordem de Classificação / orientador 
Modalidade 

de 
concorrência 

Situação 

Profa. Aline 
Oliveira 
Conceição 

2 1. Laysa Ellen de Souza Chagas AF* 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

Prof. David 
Ohara 

2 1. Marcos Felipe Matos Bomfim AF* 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

Prof. Eduardo 
da Silva Alves 

2 1. Lucas Lino Alcântara Barbosa AF* 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

Profa. 
Emanuella 
Gomes Maia 

2 1. Gabrielli de Jesus Santos AF* 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

 2. Danielle de Oliveira Rocha Cruz AF 
Aprovado(a) e 
excedente(a) 

Profa. Sandra 
Rocha 
Gadelha 

2 1. Thalita Soledade Ribeiro AF* 
Aprovado(a) e 
convocado(a) 

*Aprovados seguindo o item 1.7.2 do edital UESC n° 190/2025. Ainda segundo o edital, os(as) candidatos(as) 
negros(as) aprovados(as) via sistema de reserva de vagas, deverão passar por banca de heteroidentificação, 
complementar à autodeclaração antes da matrícula, que será agendada diretamente com os(as) 
candidatos(as). AF = Ações Afirmativas 

 
Art. 2º A Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde 

(PPGCS), através do e-mail ppgcs@uesc.br, entrará em contato com os aprovados(as) a partir de 

fevereiro de 2026 para informações acerca da matrícula e do semestre letivo 2026.1. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, em 18 de dezembro de 2025. 

 

ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA 

REITOR 


